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PROPOSTA DE PRECOS

DE 2015

BÁRBARA-PRA SANTA

PWrôo {

o
J 200 3ENDAZOL 4OMG/}4L 1OML (G) PRATI DONADUZZI GENERICO 125680029/0023 200x1 Rs 1,03 RS 206,00
4 200 AI-BENDAZOL 4OOMG GEOTAB ALBEL 1542300440033 txl R$ 098 R$ 196,00
§ I FRS AMOXICILIN A 25OMG I 5ML 6OML PRAN DONADUZZI DUZIMICIN 1256800090067 50x1 RS 2,45 R$ 245,00

24 2( XAROPE DE GUACO 1I7,6MG/ML I2OML NATUT-AB NT 1.384t0032007L 50x1 R$ 2"20 R$ 440,00
25 TIALO to29800200229 20x10 Rs 0,15600 COM HALOPERTDOL lMG (C1) DU CRISTALIA RS 90,00

37 30 FRA PERICIAZINA4To GTS 20ML (C1) SANOFI NEULEPTIL 1 1300.0303/003-6 1Xl R$ 14,00 R$ 420,00
-^r4l SAIS P/ REHIDRATACAO ORAL PO 27,9G CI5O PRATI DONADUZZI PRATISAL RDC 199 50x1 R$ 22,19 R$ 266,28

46 3( {DA FOLEY 2V 30CC N. 16 SOLIDOR NT to2375800t4 10x1 R$ 2,16 R$ 64,80
TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.928,08

** F-\iliT'F)

**

EDITAL

TO - CONFORME EDITAL

DO CONTRÁTO - ASSINA SR FERNANDO PARUCKER DA SILVA RG N, 188.527 SC - CPF N. 248,7IO.IOg-IO

GRILO, 374 - FUNDOS - PONTA GROSSA - PR - CEP 84.045-320 - FONF/FÁX (42) 2101-5151

** DADOS B.BRASIL (00t) - AGENCTA N. 0030-2 - CONTA CORRENTE N. t t060-4

** NOS A AS CONDIÇÕES DO EDITAL
E

EDITÁL

** DECLA PAR.4 OS DEVIDOS FINS, QUE OS OBJETOS COTADOS ÁTENDEM I.-IELMENTE AS EXIGÊ,NCIAS DESTE EDITAL
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PONTAM6D
farmacêutí<a

ANEXO 04

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁNEENA - PR
PREGÃO ELETRONICO NO 2612015

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.o 26t2015, instaurado por

este município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

Ponta Grossa, 26 de Julho de 2015.

fusi"ttnluio
CPF: 006.538.939-57

RG:3.80a.29USC

RUA FRANCO GRILO, 374 - FUNDOS - PONTA GROSSA - PR . CEP 84.045.320

FONE (42) 21 01.51 51 - CNPJ 02.81 6.696'0001 -54 - lE 901.80579-29
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ANEXO 05

A
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁNERNA - PR
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612015

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCn DE FATOS tMpEDtTtVOS

A empresa PONTAMED FARMACÊUT lCn LTDA, inscrita no CNPJ No

02.816.696/0001-54, sediada em Ponta Grossa/PR, na Rua Franco Grilo No 374 -
fundos, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Ponta Grossa, 26 de Julho de 2015.

RUA FRANCO GRILO, 374 - FUNDOS - PONTA GROSSA - PR - GEP 84.045.320
FONE (42) 2101.51 51 - CNpJ 02.816.696/0001-54 - rE 901 .80579-29
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ANEXO 06

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁNEENA - PR
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612015

DECLARAÇÃO DE |NEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

A empresa PONTAMED FARMACÊUTICR LTDA, inscrita no CNPJ No

02.816.696/0001-54, sediada em Ponta Grossa/PR, na Rua Franco Grilo No 374 -
fundos, DECLARA que náo possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a

Lei no 8666/93.

Ponta Grossa, 26 de Julho de 2015

(ã

PONTAMEE)

RUA FRANCO GRILO, 374 - FUNDOS - PONTA GROSSA. PR - CEP 84.045.320
FoNE (42) 2101.51 51 - CNPJ 02.816.696/0001.54 - rE 90í.80579.29
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ANEXO 07

A
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612015

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ No

02.816.696/0001-54, sediada em Ponta Grossa/PR, na Rua Franco Grilo No 374 -
fundos, por intermédio de seu representante legal o SR. FERNANDO PARUGKER

DA SILVA JÚNIOR, portador da Carteira de ldentidade no 3.804.296-IUSC e do CPF

no 006.538.939-57, DECLARA, para efeito de participaçáo no processo licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO No 2612015,da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara,

que náo mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores,

quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de assessoramento,

de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e

Licitaçoes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârbara.

Ponta Grossa, 26 de Julho de 2015

earucÍçr lo Si{rn I tütilrt
CPF: 006.538.93$57

RG:3.804 2e6/sC
RUA FRANCO GRILO, 374 - FUNDOS. PONTA GROSSA - PR - CEP 84.045.320

FONE (42) 21 01-51 51 - CNPJ 02.81 6.696'0001.54 - rE 901.80579.29
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POTITAMED FARMACÊUfl CA LTDA.

CNPJ MF no 02.8í6.696/0001-54

Quinta Alteração de Contrato Socia!

FERNANDO PARUCKER DA S|LVA, brasiteiro, casado sob o regime de
anterior à Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, empresário, portador da C no

6

ri

inscrito no CPF/MF sob no 248.710.109-10, residente e domiciliado em Ponta
Rua Jacinto Lozza, no ô5, Vila Estrela, CEp 840S0-12Ot e FERNANDO
brasileiro, solteiro, maior,
inscrito no CPF/MF sob ho

nascido em 29/0'l/1985, estudante, portador da CI/RG
006.538.939-57 , residente e domiciliado em Ponta

estado
DA SILVA JUNIOR,
2/R 3.804.296-il/SC,

estado do Paraná, na
da sociedade

LTDA., com sede e
Oficinas, CEP 84040-
sob no 41204001041,

no 990394018, por
no 000863068, pc:'

no 20013122517, por
no 20O40302ô44, por
primitivo conforme as

Paraná, na Rua Dr.
Grilo, 374 (fundos),

Rua Jacinto Lozza, no 65, Vila Estrela, CEp 84050-120; únicos sócios com
empresária limitada que gira sob o nome empresarialde PONTAMED
foro em Ponta Grossa, estado do Paraná, na Rua Dr. Paula Xavier, no 246
010, com contrato social devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do
por despacho em sessão ,

despacho em sessão de
despacho em sessão de
despacho em sessão de
despacho em sessão de 1

cláusulas seguintes:

de 26/10/1998, Primeira Alteração Contratual arquivada
25/02/1999, Segunda Alteração Contratual
19lO4l2OOO, Terceira Alteração Contratual
1311?/2001, Quarta Alteração Contratual arquivada
7lO5l2OO4, resolvem de comum acordo, alterar o

cApÍTULo I : DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

CúUSULA PRIMEIRA - Tendo em vista o desenquadramento da sociedade corno empresa de pequeno
porte, a expressão "EPP'é retirada do nome empresarial que passa a ser "PONTA[!|ED FARMACÊUTICA
LTDA.", ficando, conseqüentemente, sem efeito a cláusula décima oitava do Contrato, Social.

CúUSULA SEGUNDA - A sede da sociedade que era em porrta Grossa, estado {o
Paula Xavier, no 246 (fundos), Oficinas, CEP 84040-010, passa a ser na Rua Franqb
Colônia Dona LuÍza, CEP 84045-320, Ponta Grossa, estado do Paraná.

CúUSULA TERCETRA - A cláusula nona do Contrato Social Íica alterada, passgndo a vigorar com a
seguinte redação:

"CLÁU§ULA NONA - Ficarn designados como adi-rrinistradorcs, ciispenspdos de prestação cie
caução, os sócios FERNANDO PARUCKER DA SILVA e FERNANDO PARUCKER DA SILVA
JUNIOR, competindo-lhes privativa e individualmente o uso do nome empre§arial e a representação
ativa e passiva, extrajudicial e judicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto,l vedado o emprego de
seus poderes em operaçÕes ou negócios estranhos ao objeto social, especiêlmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou cauções de favor, bem como onerar ou alignar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos demais sócios. Poderão ser designados outqos administradores em
ato separado, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único - Os administradores declaram não estar impedidos de e;ercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cârgos públicos; ou poí
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, a íé pública ou a propriedade, contra o sistemá financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência e contra as relações de consumo.'

cApÍTULo [ - DA coNSoLrDAçÃo Do coNTRATo socrAL

Por meio deste instrumento e na melhor forma de direito, os sócios resolvem consolidar
demais alterações, que passará a regêr-se pelo contido nas ciáusulas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "PONT DF
Grilo,

o Contrato Social e

icos,

LTDA.", tendo sua sede e foro em Ponta
Colônia Dona LuÍza, CEP 84045-320.

Grossa, estado do

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto
produtos e equipamentos de consumo médico
oflalmológicos, materiais de higiene, limpeza,

RurJ xv c16 30(}
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PO}.ITAMED FARMACÊUTICA LTDA.

CNPJ MF no 02.816.6961000í-54

Quinta Alteração de Contrato Social

CúUSUtl TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
em 01 de novembro de 1998.

tendq

CúUSULA QUARTA - O capital sociat, inteiramente
(quatrocentos e cinqüenta mil reais), dividido em 450.000
nominalde R$ 1,00 (unlreal) cada uma, assim distribuldas

da Silva
TOTAI. ,45C.0CC 450.000

CúUSULA QUINTA - A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses,
escritórios, destacando ou não para estas uma parte do capitalsocial da matriz.

CúUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art.
10 de janeiro de 2002.

édeR$ ,00
mil) quotas, com valor

PERCENTUAL

1

,â\

Íiliais, agências ou

de sua quota, mas todos
1.052 da Lei no 10.406, de

uartos do capital social, nos casos de
fusão e de dissolução da sociedade, ou a
Vl, da Lei no 10.{06, de 10 de janeiro de

CúUSULA SÉT|MA - As deliberaçÕes sociais serão tomadas:
I - pelos votos conespondentes, no mÍnimo, a três q

modificação do contrato social e da aprovação de incorporação, de
cessaçâo do estado de liquidação (art. 1.076, l, c/c art. 1.071, V e
2OO2lt

ll - pelos votos conespondentes, no mlnimo, a dois terços do capital , no caso de destituição
de ianeiro de 2002);de sócio nomeado administrador no contrato (aÍt. 1.063, § 10, da Lei no 10.406, de 1

lll - pelos votos conespondentes a mais de metade do capital social, nos de designação dos
administradores, quando feita em ato separado, de destituição dos o modo de sua
remuneração e para o pedido de concordata (art. 1.076, ll, c/c art. 1.071, ll, lll, lV e 11, da Leino 10.406, de
10 de janeiro de 2002);

lV - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na
não exigir maio:'ia mais elevada (ait. i070, iii, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

ou no contrato, se este

CúUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. A reunião
será convocada pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. A também poderá
ser convocada por sócio, quando os administradores retardarem a oonvocação, mais de 60 (sessenta)

do capital, quando não
das matérias tratadas.

dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um
atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocaçâo fundamentado, com
Os sócios serão convocados para a reunião através de correspondência, protocolada, na qual
será dada ciência do local, data, hora e ordem do dia. A convocação deverá , entre a data da

dias, para a primeiracientificação do sócio e a da realização da reunião, o prazo mlnimo de 8
convocação, e de 5 (cinco) dias, para a segunda convocaçâo, permitidas as paÍa à mesma
data, com intervalo de hoÉrio de 30 (trinta) minutos. A reunião instala-se oom a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mlnimo três quartos do capital social, e, em com qualquer número.
A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, a matéria que seria

meses seguintes aoobjeto dela. É obrigatória a realização de uma reunião ordinária anual, nos
e deliberar sobre otérmino do exerclcio social , com o objetivo de: I - tomar as contas dos

inventário, o balanço patrimonial e o de resultado econômico; ll - designar quando íor o
caso; lll - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. Até 30 dias antes da data
marcada paa a reunião, os documentos relativos à prestação de contas devem
com pÍova do respeclivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

CúUSul-A NONA - Ficam designados como administradores, dispensados de

por escrito, e

sócios FERNANDO PARUCKER DA SILVA e FERNANDO PARUCKER DA Sl
lhes privativa e individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa passiva,
judicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o emprego de seus
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças
favor, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
ser designados outros administradores em ato separado,

PaÉgrafo único - Os administradores declaram não
sociedade, por lei especial, ou em virtude de
dela, a pena que

em

a

2015
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Messios 
do Roso

I .. 
^ r':,1-,:

QUOTAS CAPITAL

cauções

criminal, ou por

Té.oo
n yesente

'f?qfldrr
o cnme

(quatrocentas e
aos sócios quotistas:

FOI
OESELO FOLHANA



/

"§

5I§



POT.ITAMED FARMACÊUTICA LTDA.

CNPJ MF no 02.816.6961000í-54

Quinta Alteração de Contrato Social

1E

prevaricação, peita ou
propriedade, contra o
relagões de consumo.

L suborno, concussão, peculato; ou
sistema íinanceiro nacional, contra

contra a economia
normas de defesa da

a

econômico da
proporcionalmente à

no mlnimo, a dois
em reserva

o preço e as
a proposta ou

entâo Íicará o sócio

da

DC'

resolução,
vinte) dias,

CúUSULA DÉCIMA - É resguardado ao(s) administrador(es) o direito de mensal a tÍtulo de pro-
labore, que será Íixadd em comum acordo pelos sócios na reunião anual, e
escrituração contábil.

como despesa na

CúUSULA DÉCltlA PRIMEIRA - O exerclcio sociat coincidirá com o ano civil, a 31 de dezembro
de cada ano, ser levantado
scciedade corn observância

o inventário, o balanço
das prescrições legais.

patrimonial e o balanço de
Os resultados serão

um

CúUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA. O sócio que desejar retirar-se da sociedade, oferecer suas quotas
à aquisição pela própria empresa ou pelos outros sócios, mediante carta com de entrega na cópia ou

participação de cada sócio no capital. Os sócios detentores de votos
terços do capital social poderâo deliberar sobre a distribuição dos lucros ou a sua
da sociedade.

atravês do registro de titulos e documentos,. oom prazo de 90 (noventa) dias,
condições da oferta, para que os mesmos se manifestem sobre a aquisiçáo.
vencido este prazo para o exerclcio do direito de preferência sem resposta,
autorizado a transferir suas quotas
retirada ou afastamento, devendo,
forma prevista na cláusula décima
aquisição das quotas, serão elas
capitalsocial.

a terceiros, porém, mantendo as condições ofertadas, ou pedir sua
neste último caso, a apuração de seus haveres ser realizada e paga na

manifestar interesse naquinta do Contrato Social. Se mais de
distribuídas entre os interessados na em que participem no

CúUSULA DÉClilA TERCEIRA - A sociedade só se dissolverá por deliberação Se sócios detentores de
três quartos do capital social ou nos c€lsos previstos em lei. Dissolvida a sociedadq. os sócios elegerão, na
forma da cláusula sétima do Contrato Social, um liquidante, prescrevendo-lhe a fonina de realização do ativo
e de liquidação do passivo para Íinal partilha do aàrvo tlqüiOo, na proporção das {uotas que pôssuiam na
sociedade.

CúUSULA DÉCtÍtlA SUARTA - O sócio minoritário que não mais desejar perm?necer na sociedade ou
discordar de qualquer deliberação tomada pela maioria, não poderá argüir a sua lissolução, cabendo-lhe
optar entre permanecêr na sociedade ou exercer o seu direito de retirada, mediahte a apuraçáo de seus
haveres, que serão levantados na forma da cláusula décima quinta do Contrato Socipl.

CúUSULA DÉclMA QUTNTA - Não obstante ajustada por prazo a sociedade não se
dissolverá nem entrará, conseqüentemente, em liquidação por retirada ou civil superveniente
de qualquer dos sócios. Verificando-se qualquer desees eventos e também na de exclusão por
justo motivo, que é expressamente admitida e poderá ser deliberada por detentores de mais da

do sócio que se retirar,metade do capital social, operando-se por simples alteração contratual, os
for declarado interdito ou que da sociedade venha a ser excluido, serão à parcela do
patrimônio liquido, conespondente à participaçáo do sócio no capital social balanço social
especialmente levantado com base na situação patrimonial da sociedade, à
pagos êm 12 parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120

nela fazer admitir novo(s) membro(s), solução também
sócios.

e
e serão

contados
da formalização da retirada em alteraçáo do contrato social. O valor será pelo rendimento da
cademeta de poupança, entre a data de formalização da retirada e o efetivo

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade também não se dissolverá nem entrará liquidação por morle
falecido ficarão sub-de qualquer dos sócios. VeriÍicando-se esse evento, os herdeiros e sucessores do

rogados nos seus direitos e obrigações, podendo eleger dentre seus membros para atuar
juntc à
indiviso

sociedade, com direito a voto nas cieiiberaçóes sociais, computadas as do falecido, enquanto
o quinhão respec{ivo. Após a atribuição desse quinhão, ficará facultado

íalecido o ingresso no quadro social, por deliberação dos detentores de mais da do
compreendida a parcela adquirida por esses mesmos sucessores, que terão a voto.
ingresso dos sucessores na sociedade, por vontade própria ou por deliberação sócios
mais da metade do capital social, seus haveres serão prevista
décima quinta do Contrato Social. Se nenhum na
eventualmente, a sociedade a Íicar apenas com um

cláusula

e
Dou
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píesenie

para as
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.2rrPolrrAMED FARMacÊurtcA LTDA.

DC:
CNPJ MF no 02.816.69610001-54

Quinta Alteração de Contrato Social

CúUSULI OÉCtma SÉnml - Os sócios dectaram não estar impedidos de
incorrendo em nenhuma proibição legal.

CúUSUUa OÉC|UA OITAVA - Conforme o art. 1.053, parágrafo único, da Lei no 1 de
de 2002, sobre os casos nâo regulados
capltulo que trata da sociedade limitada

neste contrato, deverão ser aplicadas
no referido diploma, e na omissão deste,

disposições da Lei no ô.4(X, de 15 de dezembro de 1976.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
duas testemunhas, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se Íielr,nente pqr si,
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

constantes no
prevalecem as

juntamente com
seus herdeiros e

t

DA SILVAJUNIOR

ry Ponta Grossa, PR, 05 de fevereiio de 2007

c 4

RENATO
cr/RG 1.774.

FERNANDO PARUCKER

FERNANDO

+1 !

49293

f

Él lô1J..\'Í()
iic.n-ernt ro, 3Oc

0 I l{0\J, 20'i3

.1818)ttt3223832?3223{C:8
PRGrossuPonto

é idêntico
Dou té.
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MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Naciona!

CERNDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CN PJ: 02.816.696/000í {4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que náo constam
pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria€eral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere.se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei tP 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.bn ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bn.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rÉ t.ZSt , de 0211012014

Emitida às 13:20:34 do dia 2610É,12015 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2311212015.
Código de controle da certidão: 8387.3469.8592.D3E4

Qualquer rttsura ou emenda invalidará este documento.

hüp:/Ârvww.rgceita.fazenda.gw.b/AplicamlATSPO/CertidadCndCoriu"talnter/EmitecerÜdaolnt€rrEt.ap?ni=88166S000154&passager§=1&tipe 1 1l'l
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

22r

GOVERNÔ DÔ EsÍADO&ro& o far!í&

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 013351724-14

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 02.8í6.696/000í-54
Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 2411012015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página 1 dê 1

Emitido via Receita/PR (26n6/2O15 13:33:08) por FERNANDO PARUCKER DA S,LVÁ JU^//OR
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PREFEITURA L DE PO,VTA GROSSA 222SECRETARIA MUHICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

DIRETORIA DA DIVIDA ATIVA
x

GERTIDAO NEGATIVA
rDENTrFrcaçÃo cotrtRrBUrNTE

Certidão N'/ano | 4256I/ 201,5
cGM.......
CNPJ / CPF
Nome......

. : 2816696000154

. . :02.8't 6. 696 / 0001-54

. . :PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Endereço/Número
Bairro
Complemento, . . .

Municipio

:FRANCO GRILO
:COLONIA DONA LUIZA
: fundos
:PONTA GROSSA

374

UF PR CEP 84045320

Finalidade Li c i t.ação

SECRETARIA MUNTCIPAL DE FINANÇAS

Ressalvado o direit.o de a Fazenda Pública Municipal inscrever

e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados,

certificamos Ç[ü€, verificando os registros de pendência junto a

Fazenda Publica Municipal, constatamos não exisEirem débitos em aberEo

referente cadastro imobiliário e mobiliário para o contribuint.e globa1

acima referido.

PONTA GROSSA, 26 / 06 / 20L5

ESTE DOCI]MENTO TEM A VAI,IDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA
DE SUA EMISSÃO.

Esta certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão - Ponta Grossa/PR, ê â
mesma deverá ser autenticada pelo endereço eletrônico da Prefeitura de
Ponta Grossa (www.pontagrossa.pr.gov.br), na seção Serviços - Serviços
On-1j-ne, utilizando o código de autenLicidade abaixo:
Código de autenticidade :44273230L442732
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§JTT§§â
fiÊ.1 Xê. E.üüNü!\,'l l'l.I{ FEüERÁ L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02816696/0001-s4
Razão Social: poNTAMED FARMAcEUTTcA LTDA

Nome Fantasia :PoNTAMED
Endereço: R FRANCO GRILO 374 FUNDOS / COLONIA DONA LUIZA /

PONTA GROSSA / PR I 84045-320

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t7lO6l2OL5 a L6lO7/2015

Gertificação Número: 2015061703554008468000

Informação obtida em 261O6/2Ot5, às 13:41:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htçs://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 2610612015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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16/06/15 Conprorante de lrscrição e de Situação Cadastral - lnrpressáo

224
$x-.*t" Fed$EI

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conf ra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dir,ergência, proüdencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprorado pela lnstrução Normatira RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/06/2015 às í6:39:53 (data e hora de Brasília).

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO e Oe SrrUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PONTAM ED FARirl ACBTTICA LTDA

TíTULo oo ESTABELECTMENTo (NoME DE FANTASIA)

PONTAMED

CÓDIGo E DEScRIÇÃO DAATMDAoE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

cÓo|Go E DESCRIÇÃo DAS ATMDADES EcoNÔMIcAs SECUNDÁRIAS

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46,45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

cóDtco E oEScRtÇÁo oA NATUREzAJURÍorcA

206.2 . SOCIEDADE EM PRESARIA LIM ITADA

NúMERo oE lNScRrÇÃo

02.8í 6.696/0001 -54
MATRIZ

LOGRADOURO

R FRA].ICO GFÜLO

CEP

84.045-320

ENDEREÇo ELEIRôNlco

BAIRRO/DISTRITO

COLONIA DONA LI'ZA

COMPLEMENTO

FUNDOS

LtuNtcÍPto

POiITA GROSSA

TELEFONE

(421 2101-5151 t (421 9í0e-ô600

DATA DE ABERTURA

26/í0/1998

DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

't311112004

oATA DA sITUAÇÂo ESPECIAL

NÚMERo

374

UF

PR

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

STTUAÇÃo CADASTRAL

ATIVA

MoTlvo DE struAÇÃo CADASTRA

STTUAÇÃO ESPECIAL

Cnncrrlta OSA l Caoitel Social

r,wwreceita.fazenda. g ov.bíprepararlmpressacy'l mpri nePag i na.as p

i,/§r"n

Página: 1/1
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PC}IIR JU)ÍCTARIC
JLI§T'IÇ:Â Iü TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

NOMe: PONTAMED FARMACEUT]CA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : O2 .816 .6 96 / O001-s4
Cert.idão n" : 79102967/201,5
Expedição: 05/02/zots, às L6:40 :46
Validade: 03/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PoNTÀMED FÀRMÀcEurrcÀ LTDA (MÀTRrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 02.816.696/OOOL-54, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20L1-, e

na Resolução Administrativa no L47O/ZOt1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 207L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI,ÍAÇÃO rUpOnTÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dí:v:Cas e srgesi:Ões i !litdlri:'Lst .:i1s.ir
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No 202, segunda-feira. ?0 de outubro de 2014 Diário Oficial da União - soptemento lss.\ 1677-704) 167 #r
BAIRRO: JOSÉ BONIFÁCIO CEP: 997OOOOO . ERECT{IIVI/RS
CNPJ: 94.271.293/(xr0t-95
PROCESSO: 25351.510400/'lOl4-02 

^UTORIZMS: 
1.il96i.?

ATIVIDÂDE/CLASST:
ÀRNIAZENART MEDTCAMENTO
DIS f RIBUIR: METTICAMENlC)
EXFEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESÁ: PLENA DISTRIEtitDORA DE MAI.DRtÀtS MEDIC(,
E TIOSPITÀLÀR LIDÂ
ENDERE('0| Avcnida lànctedo Ncvcs,3010 A
BÂIRRO: Zacarias CEP: 3530057ó. CÀR TINGA,;MC
CNPJ: 12.576.098rÍX)0t-09
PROCESSO| 2535 I.7l I 76Í,/201 t-06 AUTORIZ/MS: L lOl I 7 2
ATIVIDADErcLASSE
ARMAZENAR: MEDICAiVIENTO
DISTRIBUIR: NTEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDI(IAMENTO
EMPRI]§A: HFARMA COMERCIAL FARMACETjTICA EIRELI.
ME
TNDERE(O. RUA CASTELO DE L|SBOA. 5R9: Loias A t,B
BAIRRO: CASIÉLO CEp: 3830340 - eeCO HOnt2ONreruc;
CNPJ: 10.:14.214t000t -50
PROCESSO: 25351.71407Ít/300ti-il AUTORIZ/MS: t.07$4.6
ATIVIDADE/CLÂSSE
ÀRNIAZENAR: IltEDtCAMÊNTO

^. 
DISTRiBUIR: t\tEDtC.A.MENTo

' [xP!:DIR: M!:Dl(.AI$r:N'ro
EMPRESÀ: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIREI.I.EPP
ENDEREÇO| RUA VOLUNTARIOS DE ÀVÀRE. il45 t. ANDAR
SALA OIt

ÍJAIRRO: Ccutrt' CEÍ,: 13700240 - AVARúSP
CNPJ: I l.!,)5.ü57íl()01-0!
PROCESSO: 25351.3q965;il0ll-3t ÀUTORIZ/MS: t.0926ó.6
ATIVIDADE/( I ÀS§I:
ÀRMAZENAR: MEDICAMCNTO
DlS tRIBtllR: l\íllDl(-ÀMENTO
e-\PlDlR: lvtIDl(]AMENTO
EMPRI-SA: CIL [ARLíA CotrlER(:tÁ,( FARMACEUTTCOS LT-
DA
ENDEREÇOI RI]A ACRE. N' 97
BAIRRO: II}IRAPUERA (:EP: 45075075 - VITÓRIA DA CoN.
QI,,ISTÀAA
CNPJ: 0E.765.948/rl00l "40
PROCESSO: 25151.1t8673/2014--r2 AIITORIZIMS. l.l0l3t 9
ATIVID,ADE/CLASSTJ
ARITIAZENAR: MEDICAMENTO
l)lS IRlBLJlR: MEDI('AMÉ:N'lI)
EXPEDIR: MEDtC.T.MENTO
EMPRESAT WEBMED SOr-U(:ÔES liu SAI'DD E|RELI
ENDERE('O: RUA PAR CATU N" 300
úAIRRO: SAN'IA IEREZTNHA CEP: 36046040 . JUIZ DE tO.
RÀ'MC
CNPr: 05.71 1.550i()001-02
PROCESSO: 25351.676555/2008-ll ÀUTORIZ/lttS: 1.0756a.2
ÀTtvtDADL/Ct_ASSf..
ÀRMAZENAR: MEDICÀMENTO
DISTRIBUIR: lvlEDl(lAMEN.rO
EXPEDIRT MEDI( AMEN'I-O
ElíPRI.SA: ALFÀLACOS LTDA
ENDEREÇO: Âvcni(tÂ Albcío Vrcirr RoDrilo. n' t.700
BAIRRO: Distrik' Indusrrial (iEP: 3?1J0000 - ALFENASIMC
CNPJ: 05.1c4.50:/OU)l'14
PRO(ESSO: 25351.222583/2002-49 AUTORIZ/MSr 1.0553{.ó
ATIVIDADE/CLASSI:
ARMAZENÀR: MEDICAMENTo

ENDEREÇO: RUÀ FILIPE JACOBUS FiLI{O. ?ll
BÂIRRO: (:ENTRo (:FP: 96t40t I I - SANIA CRUZ DO Sl.jl.rRS
CNPJ: 0ó. 106.(X)5,/0001 -E0
PROCESSO: 25151.070502/200{-til AtrToRtzrMS: t.058ór.5
ATIVIDÀDE,,cLASSE
ARMAZENAR: trrEDlCAÀ,lENTO
D[SI RItstJIR; MEDICAMEN.IO
EXPEDIR: [tEDICAMENTO
EMPRESA: J DA SILVÂ FILHO DISTRIBT'IDOR,A. DE MEDI-
CA!víENTOS
ENDEREÇO: RUA PROJElADA 310. N l4l
BAIRRO: CONJTINTO ESPERANCA CEP:6eel5ll2 - RtO BRÀN-
co/Àc
CNPJ: t){.060.537/00011)6
PROCESSO: ?515 1.401 07 li20 I 0-e I AUTOR|ZiIIS: 1.0840t I
AIIVIDADErcLASSE
ARMAZENÀR: À,ÍEDICAMENfO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPITDIR: MEDICAMÍ:N'I()
EMPRESA; J.S NUNES -ME
ENDER-EÇO: RLJA JOAOL'IM I\IACEDO O0&
BA]RRO: OSC.AR PAssÔs cEP: 69901670 . RIo BRANCo/AC
CNPJ: 40.t02.993/0001-ll0
PROCESSO: 25351.431496i200s-96 AUTORIZ/MS: 1.07918.ó
ÂTIVIDÀDE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DIS'tRlBLllRr N,ÍEDICAÀrEN't O
EXPEDÍR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TÀ EXPRESS TRANSPORTI, AEREO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA C()MENDAD0R THOMAZ FORTITN\A-
TO. N. 3466. SAI.A 0r
BAIRRO: PRAIA DOS NAMORADOS CEP: 134750t0 - AlllE-
RICANA,/SP
CNPJr 60.7C2.40Jn0o1 -1 I

PROCESSO: 25000.021893/09.6() AtrTORtZiN,ÍS: 1.04iS2.0
Al'tvtDADErcl_Assti
TRANSPORTAR: INSII}íOS FARITlA('ÊU TI('OS/MEDICAM EN.
TO
EL'lPÍtE:;.r.r LEPUCE i.rlSUllr()s FÁRtrlAaEUTiCCS LTDA
ENDERFÇO: FAUS.TINo NECRI N. 271. (;At,PÀo NO O5
BÀIRRO: COOPERATIVA ('EP: tI9E5I 72(i , SÀO BERNARDO DO

EI4PRE§,{: FON?{]{§D FÀNMÂCÊI'TTCÂ LÍDA
ENDEB"Eçe RUA FRA}{Cô §RrtO. r§ 374
BÀIRRO: FUNDO§ COLONIÂ DONA LUIZÂ CEP: 8a045l!0
FôiilÀ @os§ÀiR
CN?r: 01816.69í/60 1-54
PROf§§§O: 25033.Of,{mó,2U}2-oO AUTORIZ'M§; I 05414 I
ÀTT\TIDÀBtr1CLÂs§E
ÀRliÁZE!{Àt: MÊD|aÀMÊNT()
DIS'BIBUIT: MEDrcÂMÊNIT}
EXP§Oll: MEDIC^MENTO
EMPRESÀ: JlvlF TRÀNSPORTE CARCi\S t ENCOttl[ND^S LT

ANEX()

Dr Mt:Dt( AMttrN1l)S I: \lAt t1-

DA
ENDERIÇo: ÀVENIDA vtLLE N" 2019. QUADRÂ 25. LoT! 3l
BAIRRO: RESIDENCIAL (fNTER VILLE ( EP: 7{36q0ll -
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 10.425.ó65i0001i19
PROCESSO: l5l5 I.427ó58/1009-0 I AtiTí)R lZrllS: l.ilN I I i tt
ATIVIDAD[/CLA§SE
TRANSPoRTÀR: lNSt:t{os }AR [íÁ( Êu rtt os,lrttnt<'ev nr-
TO
EMPRESA: LEONARDO HENRIQUE GoillES ALVES DE [rELO
E CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUÀ GERALDO RIOS 282
B,A.IRROI CENTRO CEP: ]6770000 . ]OÀO PINHEIR()IMG
CNPJi I 0.664.1t73/00(1 1 -52
PROCESSO: 2535 l.l89lei20l
ÁÍIVIDADE/CI.,ASStl

I-§,ÂUT§RIZMS: l.0o8J9 ó

ÀRMÀZENAR:
Í)IS1 RIBUIR:
EXPEDIR:
EIVIPRF,SA: i03

BÀlRROr
CNPJ:

B.niciô 5(,1 lrl I |nl {52q?
ll.12([160 - RlO DL lANEtRr)/RJCEF:

SI
5 :247?,,:0 I'r-r'! A i.i'l')RL: 1,, _( I ! (1, í15.I)

MÊDI(]ATíENT0
BUIR: NIEDI( AÀ4[N'l()cÀMPO/SP

CNPr: 57.884.835r0001-79
PROCESSO: 15004.0065 10.'93 AU'lORIZ/MS: I 0l74li

MEDICAMENTO
BRTNGEL IV,EDI(.AI. DISTRIIJIJID()RA D[ \,{FDI.0

TRANSPORT,AR: INSUMOS

DE CÂRCÀ ÂEREA

L05 l!t7.2

EDI(:AMENTO
u'ilCôs/[rED t('aM tiNTo

LINE COMÉRCIO E MÀTERIAL MÉDICO
LTDA
i GENERÀL IZIDORO DIÀS LOPES N" 29I A
LICEIÂ CEP: 09687000 . SÀO BI,RNÂRDO DO

CAMENTOS LTI}A
ENDEREÇO: AVENIDA COS\,IC FllRl{i:1t1. l\?? ' (i\tl'À(r -
D
BÂIRRO: ALEIXO L-tiPi 6908300t1 - NlÀNAl j5, Âl\1
CNPJ: 12.41 7.47?/ül(11.23
PROCES§O: 25151.óô5oliilol1-09 

^tiToRlZ,IlS, 
i.ireEt?.1

.{ITvtDADEiCLASSE
ÀRM^ZENAR; INSUIvIOS FÁRtvlÀÇ EUTI('í)s,NÍLt)l( ÂNlLNTo
DIS IRIBtitR: INSIIMOS Í.aRM4(:Etl1 l(lí)$,i\ILDICAI{[N1o
EXPEDIR: INSUMOS FARM^( f tlTl( OSTMDI( AI'IEUT( I

tiMPRtisA: rruil horpirâlâr ltdâ
ENDEREÇOI R JAlttlL DC l\l|R,\ND^ (;[D[()N N" l:l
BAIRRO: PARQIIE PIAUI ( LP: 0<61i 14(r ' , lNl(!N.\44
CNPJ: I 1.251.t2810001-le
PROC8SSO: 15151.490217i201:-l!r Al-'lOlll.a \,lsr l.íf).]-t7.í
ATMD/!tDEiCLASSE
AkMAZENAR: I'íEDICAML-NI0
DlSTRlBt,lR: IYIEDICAMf N fo
EXPEDIR: MEDICAÀ'ÍEN'ro
EIVIPRESA: A NOSSA DR(X;^RIA trÊ CAXIr\S tÍDA
ENDEREÇOr RUA JOSE DL Al \rÀREN(}A N" l71r

BAIRRo: CENTRO CEPi 25Í):(,1,10 - DUQUI t)L' CAXIÀSi l(J

CNPJ: ?8.7ó1.II8/0001-q()
PROCESSO: 25351.5559597'2ílll-10 ÁUlOltlT/\lS i 097ltll
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZEI'AR: MEDICAMEN TO
DISTRTBUTR: MEDICAMCNTO
EXPF.DIR: MÉ:DIC,{MENTo
EMPRESA: llFÁRN'tA CONiERCIÀL FÂRMACELITIC^ EIRELI'
fvÍE
ENDEREÇO: RUÀ CASTELO DE LISBOÀ. J8s: L.'Jas Á c B
BAIRRO: CAS'I Et.o CtP: 3133(ll,l{l . ÍJEl O HORIZONI tlr\lr;
CNPJ: 10.211.22410001-5ü
PRucl-Sso: :5-15 r. i I 4(l?r;2r{ti- i I Àii'i ÜR lllNl5: i.i)78 I { "
ÂTIVIDÂDE,,CLASSE
ARMAZENAR: Ml:DlCAM t:N1 o
DISTRIBLiIR: lvlEDtCrrMENTO
EXPEDIR: ÀIEDI(AN{ENTo
Et PRESAi coopeÍaliYa dos lransp()rudor.s dt) !'il§
ENDEREÇO: RODOVIÀ J0RCII I-A(ERt)4. 1115

BAIRROi ESPINHEIROS CEP: Íi81l7lrD - I l'AJAlrSt
CNPJ: 00.61t0.933/tx)0) -7?
PROCESSO. 25351 735:ll/2()l l-l I AL|IORIZ/tuIS: 1.09167.5
ATTVIDADC/('LASSE
TRANSPORTAR: TNSUMOIi FÀRMACÊUTI('OS'NILI)ICAI''IEN.

DISTRJBUIR:

Lt A/Dl'

DISTRIBI.]IR:

CNPJr 01.906.95:/0001-l I
PROCESSO: 25151.025702i00-2s ATJTORIZjMS: l.(X931.8
ATIVIDADEiCI-ASSE
ÂRMAZENAR: MEDÍCAMEN,IO
DISTRIBUIR: MÊDICAMENTO
TR.{NSPORTAR: MEDICÂMENTO
EMPRr.SA: AVANCCE I-OGISTI(:A t.'I DA
ENDERF-CO: RoDOvlA ANHANíjUEPâ. KI'Í ?J.: BL.OçO 01.
GALPÀO 06
BAIRRO: JARDIM JARA(II]Á CEPI O5:75OOO . SÀO PAULO/SP
CNPJ: 05.923.365/0001 -01
PROCESSO: 25351.216160/'2014-19 AUTORIZ/MS: Ll0l45 x
ATIVIDÂDE/CLÀSSE
ARMAZENAR: MEDICAIlTENTO

RESOLUÇÃO - RE N'4.046, DE 16 IrE OUTUBRO DE 201,í

O SuperiutcildcotÉ dc Iospcção Saoitária oo uso do suas
âuibuiçôcs lcgars cotrl'crrdas ptla Pórtaria n^ l.ó66. dt' l0 d('nuilrbr',
dc 201{. tcndo cm vrsm o diaFoslo no arr. lí,x c no rncrso l. § l" do
art 6' do Rc8irnenlo lDlcmo apÍovado nos tcnnos Ju Anero I da
Podária n'ó50 de 29 de uraio de 2014, publicada 60 DOU de I d!
junho de 2014 e suâs altcÍaçõcs. c

co.siderando o rn. 50 da Lei n." 6 160, rle 23 dc setcurhro de
1976. bdilr como o iDoiso Vll. do ril. 7" da Lcr r." 9.782. dr:6 d(
janriro dç 1999, rr-solvc

Arf tf, Cmoda Rrwr€ào óe Auffiaçlo ík FwiG
EerÉo ,aar ElDÉsú dr Mc{iffi8 ! Ieror fsntotuÚco6,
sióúuó rb uçio doai &ptqro.

Art.2'Esra Resoluçào enú'a enr vrgor oi dâlâ de sur pu-
blicaçãr>.

IIRUNO (,UN('Al.VI S ARATJJU RIOS

ATIVIDADE/CLASSE
ÀRMAZENAR: MEDICÀMENTO
EXPEDIR: NíEDI('ÀI,tENTO
TRANSPORTÂR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MULTIMARCAS DISTRIBUIDORA DE CORRTLÀ-
T()S LTDA . EPP
ENDEREÇO: RlJA C|DÁLIA tt- SOITZA Rt('Cl
BAIRRO: RESIDENCTAL IURICO CALTÀNO CEP: 1620645.] -
BIRIGT'USP
CNPJ: 14.729.728/00111-ó3
PROCESSO: 2515l.{5535li20l3-67 AUIORlZiMs: l.09lttl.?
ATIvIDADEiCLÂSSE
ARMAZFINAR : I\{ÊOlCÀMtiNTo
DISTRIBUIR: IYIEDIC^IIENTO
EXPEDTR: MEDIC.{MENTo
Et'IPRESÂ: STOCK MED PRODUTOS túEDICO-HOSPITALARES
LTDA . EP''

TO
ElvlPtlESA: OLIVEIRA & S,ÀN'fOS LTD^
ENDEREÇO: ÂVENIDÀ CÀRDEAL ARCO
BÂIRRO: ('EN'ÍRO CÊl': 44900tXXl- lRli(
CNPJ: 04.570. tll/0001-83
PRoCtlssO: 25351.3r??4112005'12 A
ÀTIVÍDADE/CL.{SSE
ARMAZENA R : MriDl('AMIN rO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
ExPÉiDlR: MÊDICAMÉNTo

Estc docínNoto Írode sr vcrificâdo no endcrsço clctrônico h(pr;www.in.g6lxtuhtcid2.hlúrl.

EMPRESÀ: J.B. DE OLIVEIR^ ltrNlOR
ENDt:Rl-i(:O: RUA PR()FÊSSOR TeONILO

Docu[rento assiDrdo digilahDentc confontre
Inliaestruturi
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PRE,FEITURA DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUT{ICIPAL DE SAUDE

cooRDENADoRTA DE vrGILÂNCIA sANlrÁnra
Licençü Sünitáriu No 38.834

Contribuinte
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
FRANCO GRILO, n" 374 FLTNDOS

Ramo de Atividade
Distribuidora de medicamentos, produtos e equipamentos de consumo
medico hospitalar, ortopédicos, odontologicos, laboratoriais,
oftalmológicos, materiais de higiene, limpeza, cosméticos, perfumaria e

produtos químicos

228

A afixação desta licença
em local visível ao

consumidor usuário é
obrieatória.

VALIDA ATE

07 107 l20ts
DATA DE EXPEDTÇÂO

^01 107 lz0r4
rvação

Protccolo PMPG

18102?.6t2014

Responsável Técnico

GISELE GUIDO REMUS

Grupo

I
SubGrupo

4

Fator Risco
.,

Area Ponderada

st4,54
Alíquota sA/R

300%

o sEro
h.ríreilpe\
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CEP 84010{2rl - Pontc: (irosxr - Pll

2 5 Htiu 2015
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Pontamed Farmacêutica Ltda. Rua Fnanco Gnilo, 374 . Fundos .840,45-320 . Col. Dona Luiza . Ponta Gnossa-PR . Fone:4? aloF5l5l . Fax.4? eloF5l58

\

02.415.695/000I-54 lnsc. €stadual,9O|AO5T929CNPJ:r.r-ruu.r.pontamed.com.br . pontamed@pontamed.com.br .




